Oficion® /. fo} (SF)
Brasilia, em / l de Q/éze/;él’o de 2019.

A Sua Exceléncia a Senhora
Deputada Soraya Santos
Primeira-Secretdria da Camara dos Deputados

Assunto: Encaminha autégrafo de Projeto de Lei sancionado.
Senhora Primeira-Secretaria,

Encaminho a Vossa Exceléncia, para os devidos fins, o autégrafo do Projeto
de Lei n® 510, de 2019, sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Republica e
transformado na Lei n° 13.894, de 29 outubro de 2019, que “Altera a Lei n°® 11.340, de 7
de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever a competéncia dos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher para a acdo de divdrcio, separagdo,
anulagdo de casamento ou dissolu¢do de unido estdvel nos casos de violéncia e para
tornar obrigatdéria a informag@o as vitimas acerca da possibilidade de os servigos de
assisténcia judicidria ajuizarem as agdes mencionadas; e altera a Lei n° 13.105, de 16 de
margo de 2015 (Coédigo de Processo Civil), para prever a competéncia do foro do
domicilio da vitima de violéncia doméstica e familiar para a acdo de divorcio, separagdo
judicial, anulag¢do de casamento e reconhecimento da unido estavel a ser dissolvida, para
determinar a intervengdo obrigatoria do Ministério Publico nas a¢des de familia em que
figure como parte vitima de violéncia doméstica e familiar, e para estabelecer a
prioridade de tramita¢do dos procedimentos judiciais em que figure como parte vitima de
violéncia doméstica e familiar”.

Atenciosamente, 4"

Senador WEVERTON
Segundo Supiante, )
no exercicio da Primewra-Secretaria
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